
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020082000006

6

Nº 160, quinta-feira, 20 de agosto de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS DA AMAZÔNIA
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 1/2020

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
01280000212202011. , publicada no D.O.U de 28/07/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa especializada em serviços de desembaraço alfandegário (grupo 1)
e contratação de pessoa jurídica especializada em serviços pertinentes ao agenciamento de
transporte aéreo internacional e nacional de carga, com entrega porta a porta (grupo 2),
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.
Novo Edital: 20/08/2020 das 08h00 às 12h00 e de14h00 às 17h00. Endereço: Av. Andre
Araujo Nº 2936 Petropolis Petropólis - MANAUS - AMEntrega das Propostas: a partir de
20/08/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
04/09/2020, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

VEBER SOUSA DE MOURA
Pregoeiro

(SIDEC - 19/08/2020) 240105-00001-2020NE800141

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2020 - UASG 240106

Nº Processo: 01340004644202031. Objeto: Aquisição de 1 (um) Conjunto de Componentes
para Medição em Radiofrequência e Micro-ondas conforme, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.. Total de Itens Licitados: 21.
Edital: 20/08/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30. Endereço: Av.dos
Astronautas, Nr. 1.758, - Jd. Granja - São José dos Campos/SP ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/240106-5-00096-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 20/08/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
02/09/2020 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

JOSE ARISTEU DE SOUZA RUAS
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação

(SIASGnet - 19/08/2020) 240106-00001-2020NE900001

MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO Nº 3/2020

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº
01208000150202010. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva sem dedicação exclusiva de mão de obra, englobando fornecimento
e reposição de peças/materiais,de forma continuada, dos elevadores do Museu de
Astronomia e Ciências Afins - MAST.

THIAGO JOSE DA SILVA PINHEIRO
Pregoeiro

(SIDEC - 19/08/2020) 240124-00001-2019NE800011

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
AVISO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 1, DE 19 DE AGOSTO DE 2020

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e considerando o disposto no art. 14-B do Regulamento do Serviço de
Retransmissão de Televisão e do Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, aprovado pelo Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, resolve:

Art. 1º Submeter à Consulta Pública Eletrônica, a quem possa interessar, a lista
provisória com a relação de pessoas jurídicas concessionárias do serviço de radiodifusão de
sons e imagens com canais designados como canal de rede nas unidades da federação, e
fixar o prazo de vinte dias, contado da publicação desta Consulta Pública, para
recebimento de manifestações.

Parágrafo único. A lista de que trata o caput estará disponível no sítio
eletrônico do Ministério das Comunicações e poderá ser acessada por meio do seguinte
endereço eletrônico: https://bit.ly/canalderede.

Art. 2º As manifestações com questionamentos, contribuições ou sugestões
deverão ser encaminhadas para o e-mail canalderede@mctic.gov.br, acompanhadas de
elementos mínimos que justifiquem a solicitação pleiteada.

Art. 3º As manifestações recebidas dentro do prazo estipulado no art. 1º serão
devidamente analisadas e consideradas na formulação da lista final com a relação de
pessoas jurídicas concessionárias do serviço de radiodifusão de sons e imagens com canais
designados como canal de rede nas unidades da federação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA ELETRÔNICA AVANÇADA S/A
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2020 - UASG 245209

Nº Processo: 01213004504202018. Objeto: Fornecimento de Fluído refrigerante R134A e
R407C conforme especificações contidas no Termo de Referência.. Total de Itens Licitados:
2. Edital: 20/08/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Estrada Joao
de Oliveira Remiao, 777, Lomba do Pinheiro - Porto Alegre/RS ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/245209-5-00025-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 20/08/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
01/09/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

LUIS FERNANDO SILVA DE CASTRO
Pregoeiro

(SIASGnet - 19/08/2020) 245209-24209-2020NE800005

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio 01.20.0012.00; Referência 0476/20; Data da
Assinatura: 12/08/2020; Partes: Concedente: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP,
CNPJ nº 33.749.086/0001-09; Convenente: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE PROJETOS,
PESQUISAS E ESTUDOS TECNOLÓGICOS - COPPETEC, CNPJ nº 72.060.999/0001-75; Executor:
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, CNPF nº 33.663.683/0001- 16, por
meio do INSTITUTO DE DOENÇAS DO TÓRAX - IDT; Coexecutor: UNIVERSIDADE DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - UERJ, CNPJ nº 33.540.014/0001-57. Objeto: i) concessão de recursos
adicionais no valor de até R$ 398.249,52 (trezentos e noventa e oito mil, duzentos e
quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) ao projeto "Uso de BCG como
prevenção da COVID-19 em profissionais de saúde"; ii) inclusão da UNIVERSIDADE DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ na qualidade de COEXECUTOR, assumindo todas as
obrigações decorrentes desta posição a partir da data de assinatura do presente
instrumento; iii) alterar o disposto na Cláusula Sétima, item 1, alínea "f" e na Cláusula
Décima Terceira, item 2.1. Signatário Finep: Waldermar Barroso M. Neto, CPF 499.067.557-
68 e Alberto Pinheiro Dantas, CPF 429.068.577-34. Signatários FUNDAÇÃO COO R D E N AÇ ÃO
DE PROJETOS, PESQUISAS E ESTUDOS TECNOLÓGICOS - COPPETEC: Fernando Otávio de
Freitas Peregrino, CPF 366.461.807-68 e Angela Maria Cohen Üller, CPF 370.179.697-15,
neste ato representados por seus procuradores Rafael Marinelli da Silva, CPF 054.795.367-
45 e Rodrigo de Souza Barbosa, CPF 074.321.477-36. Signatário UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO - UFRJ: Denise Pires de Carvalho, CPF 875.998.487-20. Signatário
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ: Ricardo Lodi Ribeiro, CPF
000.407.767-94.

RESULTADO DE JULGAMENTO
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 2/2020

A Financiadora de Estudos e Projetos - Finep, torna público o Resultado Final da
SELEÇÃO PÚBLICA MCTIC/FINEP/FNDCT- Subvenção Econômica à Inovação - 02/2020
Soluções Inovadoras para o combate ao COVID 19, que se encontra disponível no em:
http://www.finep.gov.br/images/chamadas-
publicas/2020/11_08_2020_Resultado_Final.pdf.

WALDEMAR BARROSO
Presidente

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
T EC N O LÓ G I CO

EXTRATO DE CONVÊNIO

Registro Plataforma + Brasil nº 900388/2020. Processo SEI: 01300.004438/2020-05.
Processo CNPq: 630001/2020-0.
Partícipes: Concedente: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
CNPq, CNPJ 33.654.831/0001-36; Convenente: Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo a
Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ, CNPJ 30.495.394/0001-67. Do Objeto:
Implantar o Programa Pesquisa para o SUS: gestão compartilhada em saúde (PPSUS), 7ª
Edição, do Departamento de Ciência e Tecnologia da Secretaria de Ciência, Tecnologia,
Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde do Ministério da Saúde - Decit/SCTIE/MS, no
Estado do Rio de Janeiro. Do Valor e da Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros
para a execução do objeto do Convênio, no ato fixados no total de R$ 6.125.000,00, serão
alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho,
observando-se que: O Concedente alocará recursos no valor de R$ 3.500.000,00, sendo
que os recursos relativos ao presente exercício observarão a seguinte classificação
orçamentária: Valor Custeio: R$ 487.500,00; NE: 2020NE800505; FR: 699997; ND: 333220;
PI:10016; PTRES: 173256; UG: 364102/36201. Valor Custeio: R$ 1.000.000,00; NE:
2020NE800504; FR: 699997; ND: 333220; PI: 10016; PTRES: 173267; UG: 364102/36201.
Valor Capital: R$ 525.000,00; NE: 2020NE800506; FR: 699997; ND: 443220; PI: 10016;
PTRES: 173256; UG: 364102/36201. O Convenente alocará recursos financeiros no total de
R$ 2.625.000,00, relativos à contrapartida. Para fins do art. 3º da Portaria Interministerial
nº 424, de 2016, o Convênio enquadra-se no Nível V. Os recursos destinados ao
Convenente pelo Concedente no âmbito do Convênio são oriundos do Decit/SCTIE/MS,
repassados ao Concedente pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) por meio do Termo de
Execução Descentralizada (TED) nº 13/2020, celebrado entre o Ministério da Saúde e o
CNPq, publicado no DOU, Seção 3, página 79, em 17/04/2020. Os recursos para atender às
despesas em exercícios futuros estão consignados no plano plurianual ou em prévia lei que
os autorize. A indicação dos Créditos e empenhos referentes aos recursos a serem
transferidos pelo Concedente e/ou Convenente nos exercícios subsequentes poderá ser
formalizada por meio de apostila. Da Contrapartida: Compete ao Convenente integralizar
a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com os prazos estabelecidos
no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na conta
bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte,
a critério do Convenente. Da Liberação e Movimentação dos Recursos: Os recursos
financeiros relativos ao repasse do Concedente e à contrapartida do Convenente serão
depositados e geridos na conta específica vinculada ao Convênio, aberta em nome do
Convenente exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual. A conta
corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado e deverá
ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ
do órgão ou da entidade Convenente. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente
específica do instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas
constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses
previstas em lei ou na Portaria Interministerial nº 424, de 2016. A liberação da 1ª Parcela
ou parcela única ficará condicionada a à anuência da minuta do Edital e ou Chamada
Pública pelo Concedente na Plataforma + Brasil. Os recursos serão liberados de acordo com
a disponibilidade orçamentária e financeira do Governo Federal, em conformidade com o
número de parcelas e prazos estabelecidos no cronograma de desembolso constante do
Plano de Trabalho aprovado no Plataforma + Brasil que guardará consonância com as
metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio. Da Vigência: Vigerá pelo prazo
de 36 meses, contados a partir da assinatura do instrumento. Data de assinatura:
18/08/2020. Signatários: Concedente: Evaldo Ferreira Vilela - Presidente, CPF 113.547.806-
63; Convenente: Jerson Lima da Silva - Presidente, CPF 603.643.437-53.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Registro Plataforma + Brasil nº 900388/2020. Processo SEI: 01300.004438/2020-05.
Processo CNPq: 630001/2020-0.
Partícipes: Concedente: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
CNPq, CNPJ 33.654.831/0001-36; Convenente: Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo a
Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ, CNPJ 30.495.394/0001-67. Do Objeto:
Implantar o Programa Pesquisa para o SUS: gestão compartilhada em saúde (PPSUS), 7ª
Edição, do Departamento de Ciência e Tecnologia da Secretaria de Ciência, Tecnologia,
Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde do Ministério da Saúde - Decit/SCTIE/MS, no
Estado do Rio de Janeiro. Do Valor e da Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros
para a execução do objeto do Convênio, no ato fixados no total de R$ 6.125.000,00, serão
alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho,
observando-se que: O Concedente alocará recursos no valor de R$ 3.500.000,00, sendo
que os recursos relativos ao presente exercício observarão a seguinte classificação
orçamentária: Valor Custeio: R$ 487.500,00; NE: 2020NE800505; FR: 699997; ND: 333220;
PI:10016; PTRES: 173256; UG: 364102/36201. Valor Custeio: R$ 1.000.000,00; NE:
2020NE800504; FR: 699997; ND: 333220; PI: 10016; PTRES: 173267; UG: 364102/36201.
Valor Capital: R$ 525.000,00; NE: 2020NE800506; FR: 699997; ND: 443220; PI: 10016;
PTRES: 173256; UG: 364102/36201. O Convenente alocará recursos financeiros no total de
R$ 2.625.000,00, relativos à contrapartida. Para fins do art. 3º da Portaria Interministerial
nº 424, de 2016, o Convênio enquadra-se no Nível V. Os recursos destinados ao
Convenente pelo Concedente no âmbito do Convênio são oriundos do Decit/SCTIE/MS,
repassados ao Concedente pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) por meio do Termo de
Execução Descentralizada (TED) nº 13/2020, celebrado entre o Ministério da Saúde e o
CNPq, publicado no DOU, Seção 3, página 79, em 17/04/2020. Os recursos para atender às
despesas em exercícios futuros estão consignados no plano plurianual ou em prévia lei que
os autorize. A indicação dos Créditos e empenhos referentes aos recursos a serem
transferidos pelo Concedente e/ou Convenente nos exercícios subsequentes poderá ser
formalizada por meio de apostila. Da Contrapartida: Compete ao Convenente integralizar
a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com os prazos estabelecidos
no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na conta
bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte,
a critério do Convenente. Da Liberação e Movimentação dos Recursos: Os recursos
financeiros relativos ao repasse do Concedente e à contrapartida do Convenente serão
depositados e geridos na conta específica vinculada ao Convênio, aberta em nome do
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